EMENDA MODIFICATIVA N.º 01
AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº. 3.292/2022
Modifique-se a redação proposta pelos arts. 30, §2º; 33, parágrafo único; e 85, inciso VI, do Projeto de Lei Substitutivo nº. 3.292/2022, para:
“Art. 30..........................................................................................
.......................................................................................................

§2º Qualquer alteração e/ou intervenções que impliquem modificação na macrozona rural deverão ser tratadas em lei especifica, respeitado o disposto no art. 42b da Lei Federal nº. 10.257/2001, mediante avaliação do Conselho Municipal das Cidades – CONCIDADES - e do Conselho deliberativo de Meio Ambiente - CODEMA.”

“Art. 33..........................................................................................

.......................................................................................................

Parágrafo único. O zoneamento pré-definido, quando não houver consolidação deste, caracterizando sua subutilização, poderá ser modificado, mediante aprovação do CONCIDADES e alteração da Lei Complementar, com diretrizes específicas que promovam a correta destinação do uso do solo subutilizado ou não utilizado, mediante demanda atualizada da cidade, promovendo o correto ordenamento, espraiamento e desenvolvimento urbano.”

“Art. 85..........................................................................................

.......................................................................................................

VI - somente serão admitidos os tipos de intervenções e atividades que se enquadrem nas definições de baixo impacto ambiental estabelecidas em deliberações do Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM -, incluindo reforma ou construção de novos pavimentos em edificações existentes, ou nos casos de utilidade pública ou interesse social, previstos pela Lei Estadual nº. 20.922/2013 e Lei Federal nº. 12.651/2012;”

Sala das Sessões, 17 de março de 2023.

José Lucílio Alvarenga - Zezinho do SINTTROCEL

VEREADOR
